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Siglas

 

Aids (

 

Acquired Immunodeficiency Sydrome

 

).
Alanac (Associação dos Laboratórios Farmacêuticos Nacionais).

CPT (

 

Consumer Project on Technology

 

).

DPIs (Direitos de Propriedade Intelectual).

EUA (Estados Unidos da América).

Gatt (

 

The General Agreement on Tariffs and Trade

 

).
GSP (

 

Generalized System of Preferences

 

).

HIV (

 

Human Immunodeficiency Virus

 

).

IIPA (

 

International Intellectual Property Alliance

 

).
INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual).

MRE (Ministério das Relações Exteriores).

OMC (Organização Mundial de Comércio).
Ompi (Organização Mundial de Propriedade Intelectual).
OMS (Organização Mundial de Saúde).
ONG (Organização Não-Governamental).
ONU (Organização das Nações Unidas).
OSC (Órgão de Solução de Controvérsias).

P & D (Pesquisa e Desenvolvimento).
PhRMA (

 

Pharmaceutical Research and Manufacturers of America

 

,
anteriormente 

 

Pharmaceutical Manufacturers Association –

 

PMA).
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PMA (

 

Pharmaceutical Manufacturers Association

 

, atualmente 

 

Phar-
maceutical Research and Manufacturers of America –

 

 PhRMA).

SBPC (Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência).
SGP (Sistema Geral de Preferências).

Trips (

 

Trade-Related Aspects of Intellectual Property Rights

 

).

USTR (

 

United States Trade Representative

 

).

WTO (

 

World Trade Organization

 

).
WHO (

 

World Health Organization

 

).
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“In our discourse, saying who was more
faithful to Durkheim is less important than
finding the theoretically most tenable and
practically most useful definition of structure.”

Kenneth N. Waltz

 

(Reflections on Theory of International Politics:
A Response to My Critics, p. 323)

 

“To some extent neo-realist and institutionalist are
complementary. Students of international regimes need not
discount the roles of interests and power in world politics.

Nor do sophisticated neo-realists have to deny
that ideas can be important or ignore the impact

of regimes on domestic politics.”

Robert O. Keohane

 

(The Analysis of International Regimes:
Towards a European-American Research Program, p. 30)



 

Considerações Iniciais

 

O tema central deste livro é o contencioso das patentes farma-
cêuticas de meados da década de 80 até 2001. Para analisar este tema,
utilizaremos instrumentais analíticos desenvolvidos pelas Relações In-
ternacionais. Nesse sentido, a bibliografia sobre regimes internacionais
será importante para este trabalho.

Desde a década de 80, o Brasil é objeto de constantes pressões
norte-americanas com relação às patentes farmacêuticas. Existe um
desejo norte-americano de que o Brasil e outros países em desenvolvi-
mento adotem padrões mais rígidos de proteção à propriedade intelec-
tual. Tais exigências normalmente são compatíveis com as regras das
nações desenvolvidas e estão inseridas em um contexto internacional
desfavorável para as nações mais pobres. Dessa maneira, a criação do
Trips (

 

Trade-Related Aspects of Intellectual Property Rights

 

) cristaliza
uma estrutura de poder, mas também regula e reduz ações unilaterais,
graças a “princípios, normas, regras e procedimentos” compartilhados
pelos Estados-Membros dessa instituição.

Da década de 80 até 2001, houve momentos especialmente
marcantes no relacionamento entre o Brasil e os Estados Unidos. Ape-
nas para ilustrar, em 1988, os Estados Unidos aplicaram sanções unila-
terais contra o Brasil porque este país não protegia patentes para proces-
sos e produtos farmacêuticos.

Do lado norte-americano, a formulação de um discurso para
retaliar outros países que, como o Brasil, “praticavam um comércio
desleal (

 

unfair trade

 

) e prejudicavam os interesses dos Estados Unidos”
parecia a única saída possível, pois não existia um tribunal judicial na
Ompi (Organização Mundial de Propriedade Intelectual) que permitisse
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a retaliação comercial. Para o Brasil, a injustiça era enorme, pois estava
sendo punido apesar de agir dentro das “regras do jogo” internacional.
A União da Convenção de Paris, de 1883, permitia que os países
deixassem de proteger patentes para medicamentos. Tanto o Brasil
quanto os Estados Unidos eram signatários desse acordo internacional.

Em 1990, após diversas negociações, Collor de Mello compro-
meteu-se em aprovar um Novo Código de Propriedade Industrial que
protegesse patentes para produtos e processos. Com sua renúncia, as
discussões sobre a reforma da lei de patentes no Congresso ganhou um
ritmo mais lento. Apenas em 1996, cerca de dez anos após o início das
pressões norte-americanas, aprova-se um novo Código de Propriedade
Industrial, que atendia praticamente todas as exigências dos Estados
Unidos.

Tal esforço norte-americano para fazer do Brasil um exemplo
estava inserido em uma estratégia mais ampla. Os Estados Unidos
desejavam fortalecer a legislação internacional de propriedade intelec-
tual, criando um regime mais rígido para se discutir a matéria. Nessa
direção, a criação do Trips, em 1994, coroa uma estratégia norte-
americana posta em prática na década anterior.

Após o estabelecimento do Trips e com a adoção de uma nova
lei de patentes brasileira, o contencioso entre os dois países estava
aparentemente resolvido. Porém, após a desvalorização do real, o pro-
grama brasileiro de combate à Aids, criado em 1997, tinha que reduzir
os seus custos se desejasse a manutenção satisfatória de suas atividades.
Nesse momento, o governo brasileiro começou a pressionar as multina-
cionais farmacêuticas para que diminuíssem o preço de seus medica-
mentos. Os Estados Unidos, por sua vez, vendo que as patentes das
empresas norte-americanas poderiam ser objeto de licenciamento com-
pulsório, fizeram uma queixa formal na OMC (Organização Mundial de
Comércio) contra o Brasil.

No primeiro semestre de 2001, após a abertura do painel para
julgar o caso, os Estados Unidos e o Brasil chegaram a um acordo: a
administração norte-americana se comprometeu a retirar as queixas
contra o Brasil e o governo brasileiro prometeu avisar caso desejasse
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fornecer licenças compulsórias para medicamentos com patentes de
propriedade daquele país.

Em novembro de 2001, inicia-se a Conferência Ministerial de
Doha. Essa conferência produz uma declaração baseada nas propostas
dos países em desenvolvimento. Tal declaração consolida uma posição
sustentada pelo Brasil e enfraquece uma postura defendida pelo gover-
no norte-americano. Entre os diversos pontos da declaração, deixa-se
claro que os países têm o direito de fornecer licenças compulsórias
desde que respeitem as regras do Trips/OMC.

Feita essa breve introdução, pretendemos responder às seguin-
tes questões: considerando que existe uma relação assimétrica entre os
Estados Unidos e o Brasil, como foi possível que este segundo país
conseguisse manter algumas de suas posições no contencioso? Mais
especificamente, como o Brasil conseguiu defender um Código de
Propriedade Industrial que permite o licenciamento compulsório, mes-
mo após as constantes pressões norte-americanas em sentido contrário?

Obviamente, o Brasil abriu mão de muitos de seus interesses.
Contudo, a consciência de que existe possibilidade de ganhos no jogo
internacional com os Estados Unidos permite considerarmos pelo me-
nos três explicações gerais e não necessariamente excludentes:

1. o poder (

 

hard power

 

) norte-americano não é absoluto ou
não é totalmente utilizado;

2. existem outros elementos para se vencer uma disputa inter-
nacional além do poder; e

3. os interesses do Brasil e dos Estados Unidos apresentaram
uma certa convergência, o que possibilitou uma saída favo-
rável para ambos.

Nessa direção, formulamos a seguinte hipótese para responder
à nossa pergunta mais específica:

• O Brasil conseguiu adaptar-se às mudanças relativas às leis
de patentes e, ao mesmo tempo, manteve uma certa capacidade de
defesa de seus interesses, apesar da constante pressão dos Estados
Unidos (de 1988 até 2001) para que o país aceitasse regras nacionais e
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internacionais cada vez mais rígidas. Essa capacidade de defesa dos in-
teresses brasileiros foi possível porque:

a) o Brasil formou uma coalizão com outros países em desen-
volvimento, como África do Sul e Índia; conseguiu o apoio
de ONGs de direitos humanos e de Aids, e também da
opinião pública internacional; e

b) o desrespeito de uma decisão do Órgão de Solução de
Controvérsias (OSC) da OMC acarretaria conseqüências
para a legitimidade dessa instituição.

Como os Estados Unidos têm vários interesses, o governo
norte-americano constatou que medidas unilaterais não seriam cabíveis
uma vez que tal esforço não compensaria o prejuízo (não inteiramente
conhecido) ao regime internacional que eles próprios ajudaram a cons-
truir. Dessa maneira, o governo norte-americano resolveu ceder no
contencioso, pois o Brasil apresentou argumentos mostrando que estava
juridicamente correto.

Além da questão empírica, temos algumas pretensões teóricas.
Constatamos que não existe uma única teoria sobre regimes internacio-
nais, mas uma série de estudos que, isoladamente ou em conjunto, não
constituem uma “teoria geral” das Relações Internacionais. Três abor-
dagens resumem os principais debates sobre os regimes: o realismo-
estrutural, o neoliberalismo e o cognitivismo. A primeira perspectiva –
a realista – considera que o poder é o principal conceito para explicar os
regimes internacionais. O neoliberalismo, apesar de analisar as relações
de poder, considera que o interesse é uma noção importante para expli-
car as políticas internacionais. Finalmente, o cognitivismo coloca as
idéias e os valores no centro de suas explicações.

A literatura sobre regimes pode ser entendida como um espe-
lho do debate teórico das Relações Internacionais. As diferentes pers-
pectivas sobre as políticas internacionais se confundem com as diversas
teorias e estudos empíricos sobre regimes, pois são respostas a eventos
concretos percebidos por autores das mais diversas correntes de pensa-
mento. Existem pelo menos três razões não inteiramente dissociadas
que resultam em uma aparente confusão analítica e conceitual sobre a
literatura de regimes. Primeiramente, não existe uma única definição de
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regimes internacionais. Em segundo lugar, a própria noção “consen-
sual” de Krasner (1983a) permite diversas interpretações. Finalmente, a
chamada noção “consensual” não é um conceito simples; é uma “estru-
tura conceitual” (

 

framework

 

) composta por quatro termos (princípios,
normas, regras e procedimentos) que são difíceis de ser identificados
quando utilizados na prática. Dessa forma, os estudos sobre regimes
internacionais ainda precisam de uma definição mais rigorosa.

Após essas considerações, cabe perguntar: para que servem as
diferentes abordagens sobre as Relações Internacionais? De forma mais
específica, como as diferentes perspectivas sobre regimes internacionais
podem nos ajudar a explicar o nosso tema de pesquisa? Mais especifi-
camente ainda, como a nossa interpretação do que são regimes interna-
cionais e as nossas escolhas teóricas ajudam a entender o tema proposto
por este trabalho?

Como todas as perguntas teóricas, as questões acima não pos-
sibilitam soluções fáceis ou definitivas. Na verdade, as respostas estão
diluídas no trabalho como um todo, pois as investigações teóricas são
especulações ou generalizações bem fundamentadas para tentar expli-
car uma “realidade” específica. Contudo, para facilitar o trabalho do
leitor, a seguir faremos alguns breves comentários que ajudaram no
desenvolvimento desta pesquisa.

Em primeiro lugar, como aponta Vigevani (1995, p. 23), as
diferentes perspectivas das Relações Internacionais ajudam a compre-
ender e a explicar problemas encontrados na realidade concreta. Assim,
as diversas abordagens das Relações Internacionais são generalizações
sobre a realidade que não servem como um fim em si mesmo. Elas são
tentativas de explicação e de compreensão de temas vistos como perten-
centes a uma área específica das ciências humanas: as Relações Interna-
cionais.

Em segundo lugar, as diferentes perspectivas sobre regimes
internacionais nos fornecem pistas sobre o nosso objeto de investigação.
A literatura sobre regimes busca explicar a criação e a manutenção
(governança) das instituições internacionais. Assim, o contencioso das
patentes farmacêuticas não está desconectado de questões mais amplas.
Como mostramos acima, o conflito entre o Brasil e os Estados Unidos
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faz parte de um contexto internacional que ajudou a criar e a moldar um
novo regime de propriedade intelectual (o Trips).

Em terceiro lugar, o debate sobre regimes é uma discussão
sobre a regulação internacional. Entendemos, assim, que tanto o sistema
internacional quanto um acordo específico (como o Trips) possuem
“princípios, normas, regras e procedimentos de tomada de decisão em
torno dos quais os atores convergem em uma área específica das Rela-
ções Internacionais”.

Para os objetivos deste trabalho, nos limitamos ao exame do
Trips, deixando de lado outros acordos sobre propriedade intelectual.
Teoricamente, privilegiamos uma interpretação mais próxima do neoli-
beralismo. Contudo, a escolha dessa perspectiva não implica no total
alinhamento com as idéias de um determinado autor e também não
exclui outras abordagens. Tal opção também não foi aleatória. Acredi-
tamos que a abordagem neoliberal é a que melhor explica nossas
perguntas de pesquisa. Nesse sentido, o nosso trabalho é parte de uma
agenda de investigação que pressupõe que as instituições internacio-
nais, os “atores transnacionais” e a política doméstica dos Estados são
elementos importantes para compreender as relações entre as nações.

 

Organização do Trabalho

 

O Capítulo 1 apresenta algumas reflexões sobre os regimes
internacionais. O Capítulo 2 reconstrói historicamente o contencioso
das patentes entre o Brasil e os Estados Unidos de meados da década de
80 até 2001. O Capítulo 3 faz uma análise empírica sobre o contencioso,
enfocando a participação do Brasil e dos Estados Unidos nas negocia-
ções para a criação do Trips. O Capítulo 4 apresenta um exame teórico
e empírico complementar, ressaltando o papel dos “atores transnacio-
nais” e de outros países em desenvolvimento na criação e na governança
do Trips. Por último, nas Considerações Finais, faremos um resumo dos
principais pontos debatidos neste trabalho.



 

Capítulo 1

 

Reflexões sobre Regimes 

 

Internacionais

 

1. Introdução

 

“O conceito é derivado das palavras latinas 

 

regimen

 

 e

 

regere

 

; a primeira significa ‘uma regra’, a última, ‘regular’.
(…) Os regimes prescrevem papéis e guiam o comportamento
dos participantes, aumentam a certeza e a segurança nas ques-
tões internacionais. Conseqüentemente, os regimes podem ser
considerados 

 

instituições

 

. (…) Alguns consideram um único
tratado como um regime, outros acreditam que os regimes são
mais amplos em escopo, abrangendo toda uma área temática
(…).”

Bas Arts (

 

Regimes, Non-State Actors and the State System: A
‘Structurational Regime Model, 

 

2000, p. 515-516)

As Relações Internacionais são uma das últimas disciplinas
das Ciências Sociais a se constituírem como um campo “autônomo” do
conhecimento. A primeira cátedra de Relações Internacionais foi funda-
da na Universidade de Wales (Aberystwyth), em 1919, sendo seguida
pela 

 

London School of Economics and Political Science

 

, em 1923, e pe-
la Universidade de Oxford, em 1930.

Devido à novidade da disciplina, poucos livros e autores pode-
riam ser chamados de clássicos ou definitivos. Segundo Rosenberg
(1994) – inspirado pelas críticas de Mills (1969) à sociologia norte-
americana das décadas de 40 e 50 – ainda não existe uma teoria das
Relações Internacionais que entenda o mundo social como “totalidade”;



 

Regime de Patentes: 

 

Brasil x Estados Unidos no Tabuleiro Internacional

 

20

 

somente “teorias parcimoniosas” preocupadas em resolver problemas
específicos.

 

1

 

Conforme Aron (1985):

1

 

º

 

) “uma teoria (conhecimento contemplativo, percepção de
idéias ou da ordem essencial do mundo) pode ser o equi-
valente de uma filosofia”; ou

2

 

º

 

) “uma teoria é um sistema hipotético-dedutivo constituído
por um conjunto de proposições com termos definidos
rigorosamente, cujas relações recíprocas (ou variáveis) se
revestem quase sempre de forma matemática” (p. 318).

 

2

 

O realismo-estrutural

 

 

 

de Waltz (1979, 2000) é um exemplo de
uma “teoria parcimoniosa”. O principal objetivo desse autor é explicar
o papel dos Estados no sistema internacional,

 

3

 

 construindo um modelo
formalizado do realismo “clássico”. No futuro, ele acredita que alguém
encontrará uma forma de unir diversas “teorias parcimoniosas”, cons-
truindo uma “teoria geral” que explique todos os elementos das Rela-
ções Internacionais de forma universal e atemporal. Por esse motivo,
Waltz (1979, 2000) deixa de lado uma série de problemas e questões,
pois não pretende analisar o mundo social em sua “totalidade”, assim

 

1

 

Alguns autores têm apontado para a “pobreza teórica” das Relações Internacio-
nais em comparação com outros ramos das ciências sociais. Possivelmente, o primeiro
autor a elaborar críticas nesse sentido foi Wight (1968): “a ‘teoria internacional’
significa uma 

 

tradição

 

 [grifo nosso] de especulação a respeito das relações entre os
Estados (…). E, a primeira vista, a teoria internacional não existe nesse sentido” (p. 17).

 

2

 

Como veremos adiante, Rosenberg (1994) e Strange (1983) acreditam que as
Relações Internacionais devem construir teorias do primeiro tipo; enquanto Waltz
(1979) elabora uma teoria próxima do segundo significado.

 

3

 

A definição de Waltz (1979) de sistema internacional respeita a tradição estato-
cêntrica do realismo: “Um sistema é composto de uma estrutura e de unidades em
interação. A estrutura é o componente mais amplo do sistema, tornando possível
pensar o sistema como um todo” (p. 79). Segundo Aron (1979), “sistema internacional
é o conjunto constituído pelas unidades políticas que mantêm relações regulares entre
si e que são suscetíveis de entrar em uma guerra geral. São membros integrais de um
sistema internacional as unidades políticas que os governantes dos principais Estados
levam em conta nos seus cálculos de força” (p. 121).
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como faziam os “analistas sociais clássicos” (Rosenberg: 1994; Mills:
1969).

 

4

 

As críticas formuladas por Mills (1969) e por Rosenberg
(1994) em contextos mais gerais, encontram paralelo na seguinte afir-
mação de Strange (1983) a respeito dos estudos sobre instituições ou
regimes internacionais:

 

5

 

“Persiste o pressuposto de que existe um Eldorado das
ciências sociais, uma teoria geral aplicável universalmente a
todos os tempos, lugares e questões (…). Se (como muitos
livros de Relações Internacionais concluíram) necessitamos de
melhores ‘ferramentas analíticas’, não é porque seremos ca-
pazes de extrair pedras preciosas com esses instrumentos.
Essas pedras preciosas – as grandes verdades sobre a socie-
dade e a aventura humana – foram descobertas há muito tem-
po” (p. 351).

No entanto, a crítica de Strange (1983) parece ser mais dire-
cionada a Waltz (1979, 2000) – um dos teóricos mais importantes do
realismo-estrutural ou do estruturalismo “convencional” (ver 

 

seção 2

 

) –
do que à literatura sobre regimes.

 

6

 

A teoria de Waltz (1979, 2000) dá pouca importância para
vários temas e questões das Relações Internacionais, como, por exem-
plo, o papel dos regimes.

 

7

 

 Além disso, em suas análises, ele se preocupa

 

4

 

Marx, Weber e Durkheim são autores exemplares entre os chamados “analistas
sociais clássicos” (Rosenberg: 1994; Mills: 1969).

 

5

 

Utilizamos a palavras instituições e regimes internacionais como sinônimos
(Ruggie: 1983; Ruggie: 1998; Young: 1983; Mearsheimer: 2000). Contudo, o termo
“instituição” tem outro sentido para a Escola Inglesa. Para Bull (2002), “os procedi-
mentos do direito internacional, a maquinaria diplomática e a organização internacio-
nal, assim como os costumes e convenções de guerra” são instituições internacionais.
Alguns autores têm enfatizado as similaridades e as diferenças entre a Escola Inglesa e
os estudos sobre regimes (Keohane: 1994; Buzan: 1993; Buzan: 2002; Hurrell: 1993).

 

6

 

Krasner (1983a) classifica Strange (1983) como uma autora estruturalista “con-
vencional”.

 

 

 

Essa categoria também poderia ser utilizada para definir o posicionamento
de Waltz (1979).

 

7

 

O papel dos “atores transnacionais” e a relação entre política interna e externa
são outros exemplos de elementos não analisados por Waltz (1979).
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principalmente com instituições de segurança militar, como fica claro
no exemplo a seguir:

“Uma das críticas à teoria realista é que ela subestima
a importância das instituições. A acusação é justa e o estranho
fato de a Otan (Organização do Tratado do Atlântico Norte)
sobreviver aos seus propósitos mostra por que os realistas
acreditam que as instituições internacionais são moldadas e li-
mitadas por seus Estados fundadores (…)” (Waltz: 2000, p. 18).

Segundo nossa concepção, ainda não surgiu uma “teoria geral”
das Relações Internacionais e os estudos sobre regimes também não
atendem a essa demanda. Isso não é necessariamente negativo, pois, em
geral, esses estudos não buscam uma “verdade universal”, apenas ofe-
recem uma série de reflexões e perspectivas (Ayoob: 2002).

 

8

 

 Conforme
Ayoob (2002),

“uma perspectiva não exclui outras perspectivas, pois,
diferentemente da ‘teoria’, ela não almeja ser um repositório
da ‘verdade’. Uma ‘perspectiva’ se desenvolve a partir de

 

insights

 

 anteriores, modificando e adaptando antigas perspec-
tivas a situações contemporâneas. Ela é historicamente molda-
da e não deseja ser universal e atemporal” (p. 28).

Os institucionalistas admitem não existir uma teoria consolida-
da sobre os regimes internacionais. Os regimes são um fato social

 

9

 

 e as
teorias institucionalistas são tentativas para ampliar a compreensão a

 

8

 

“Perspectiva” e “abordagem” são sinônimos. Contudo, não apresentam corres-
pondência com o segundo sentido da palavra “teoria” dado por Aron (1985). Da
mesma maneira, “abordagem” também não chega a ser uma filosofia, pois não
apresenta a mesma sistematização geralmente associada com este último termo.

 

9

 

Para Durkheim (1978), fato social é entendido como coisa (

 

coisa social

 

). Isso
implica um distanciamento entre o sujeito e o objeto de pesquisa. Proposta semelhante
à perspectiva 

 

weberiana

 

, que busca uma análise social “neutra” (Weber: 1999). Não
acreditamos na “neutralidade” das ciências, mas concordamos com a afirmação de
Bull (2002): “O que é importante, em uma análise acadêmica da política mundial, não
é a exclusão de todas as premissas de valor, mas a sua sujeição à investigação e à
crítica, levantando os temas morais e políticos como parte da investigação. Não tenho
qualidades melhores do que outros para ser neutro com relação a um assunto como
este, mas 

 

acredito no valor de tentar ser neutro

 

 [grifo nosso] (…)” (p. 5).


